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Este boletim coloca à disposição do público e da comunidade jurídica informações sobre os
precedentes judiciais qualificados, especificamente a Repercussão Geral (RG), o Recurso  
Repetitivo (RR), o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) e o Incidente de
Assunção de Competência (IAC), compilando temas oriundos do Supremo Tribunal Federal,
do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Justiça do Estado do Pará que versam
sobre tais ações.

A finalidade desse informativo é servir como mais um instrumento de divulgação dos
precedentes judiciais qualificados, em atenção aos termos da Recomendação nº 76 do
Conselho Nacional de Justiça, assim como auxiliar servidores e magistrados na aplicação
de teses, para garantir celeridade e segurança jurídica na prestação jurisdicional. 

Apresentação



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ



 INCIDENTE DE ASSUNÇÃO
   DE COMPETÊNCIA (IAC)

 INCIDENTE DE RESOLUÇÃO
   DE DEMANDAS REPETITIVAS    
          (IRDR)

JULGADOS



D I R E I T O   P ú b l i c o

IAC Nº. 1/TJPA - Proc. nº 0817223-63.2023.8.14.0000 

Definição da competência envolvendo demanda de menor de idade em face de operadora
de plano de saúde, visando o cumprimento de obrigação contratual de fornecimento de
assistência médico-hospitalar

Tese Submetida
a Julgamento

Tese
Firmada

Informações
Complementares

legenda de ícones



 Modulação dos Efeitos: 
1) Nas causas pendentes de julgamento sobre a temática em comento, são válidas as decisões
judiciais já proferidas anteriormente à fixação de teses vinculantes no presente Incidente de
Assunção de Competência, até eventual ratificação ou alteração pelo Juízo competente.  
2) Em relação aos processos que foram suspensos por ocasião da admissibilidade do presente
Incidente de Assunção de Competência, a aplicação da tese ora fixada deve ocorrer após o
julgamento dos recursos excepcionais eventualmente interpostos – sem que seja necessário
aguardar o respectivo trânsito em julgado – conforme entendimento firmado pelo Superior
Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais nº 1.869.867/SC e nº 1.976.792/RS. 

1) Compete à Vara Cível o processamento e o julgamento das ações propostas por
menor de idade em face de operadora de plano de saúde, visando o cumprimento de
obrigação contratual de fornecimento de assistência médico-hospitalar, justificando-
se tal atribuição pelo reconhecimento da natureza contratual e consumerista da
relação jurídica correspondente, a qual não se amolda às hipóteses elencadas pela
conjugação dos arts. 98, 148, 208 e 209 da Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente – ECA), restando afastada a competência da Vara da Infância e
Juventude. 2) Tendo em vista a condição de consumidor, a competência territorial é
absoluta e o foro competente será determinado pela posição ocupada pelo menor de
idade, na demanda: 2.1) Caso figure como autor, terá a prerrogativa de optar pelo foro
que melhor lhe aprouver, podendo escolher entre o foro de seu domicílio, o foro do
domicílio do réu, o foro do local do cumprimento da obrigação ou, ainda, o foro eleito
no contrato, caso exista, desde que não implique escolha aleatória; 2.2) Caso figure
como réu, a competência será fixada no foro do seu domicílio. 



IAC Nº 2/TJPA - Proc. nº 0817228-85.2023.8.14.0000 

Definição da competência para processamento de ações que envolvam interesse de menor
de idade, representado unilateralmente por um de seus genitores.  

1) A competência para o processamento de ações de natureza sucessória e daquelas
atraídas pelo juízo universal do inventário, na forma do art. 105 da Lei Estadual n.º
5.008/1981 (Código de Organização Judiciária do Estado do Pará) caberá ao Juízo de
Órfãos, Interditos e Ausentes somente se o interessado for menor de idade órfão
bilateral. 2) Nas ações de natureza sucessória nas quais seja interessado menor de
idade órfão unilateral, devidamente representado pelo genitor supérstite que esteja no
regular exercício da autoridade parental, a competência para o processamento cabe
às Varas Cíveis e Empresariais especializadas em sucessões, não incidindo o
disposto no art. 105 do Código de Organização Judiciária do Estado do Pará. 

Modulação dos Efeitos: 
1) Nas causas pendentes de julgamento sobre a temática em comento, são válidas as decisões
judiciais já proferidas anteriormente à fixação de tese vinculante no presente Incidente de
Assunção de Competência, até eventual ratificação ou alteração pelo Juízo competente.  
2) Em relação aos processos que foram suspensos por ocasião da admissibilidade do presente
Incidente de Assunção de Competência, a aplicação da tese ora fixada deve ocorrer após o
julgamento dos recursos excepcionais eventualmente interpostos – sem que seja necessário
aguardar o respectivo trânsito em julgado –, conforme entendimento firmado pelo Superior
Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais nº 1.869.867/SC e nº 1.976.792/RS. 



IRDR Nº 5/TJPA - Proc. nº 0808272-80.2023.8.14.0000 

Competência para julgamento de causas que tenham por objeto o pedido de promoção por
ressarcimento em preterição de servidor militar estadual.

1. A competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública é absoluta nas causas
cíveis de interesse do Estado do Pará e do Município de Belém – bem como das
autarquias, fundações e empresas públicas a eles vinculadas –, até o valor de 60
(sessenta) salários-mínimos, desde que a demanda não se encontre no rol das
exceções previstas no art. 2º, § 1º, da Lei nº 12.153/2009. 
2. A complexidade da causa – como conceito externo e adicional à definição contida
no art. 2º da Lei nº 12.153/2009 –, a existência de litisconsórcio ou a necessidade de
realização de perícia técnica não configuram motivos suficientes para o afastamento
da competência absoluta dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, a teor do art. 2º
da Lei nº 12.153/2009. 
3. Nos moldes delineados pelo art. 43 do Código de Processo Civil, a competência em
razão do valor da causa é definida no momento do registro ou distribuição da petição
inicial, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ocorridas
posteriormente, decorrendo do valor arbitrado à causa e não do valor do cumprimento
de sentença, consoante o art. 2º, caput e § 2º, da Lei nº 12.153/2009. 



4. A mera necessidade de a parte, depois da postulação inicial, ter que efetuar
cálculos próprios acerca de parcelas vincendas, não implica na existência de
demanda ilíquida, eis que o art. 2º, § 2º, da Lei nº 12.153/2009 prevê tal hipótese, sendo
possível, com o apostilamento, conhecer o termo final das parcelas e proceder a
correspondente liquidação. 
5. Tendo sido ajuizada “ação de promoção em ressarcimento de preterição” por
servidor público militar estadual – cujos normativos de regência não ensejam a
ocorrência de intervenção de terceiros – ostentando valor da causa inferior a 60
(sessenta) salários-mínimos e não sendo demonstrada, no caso concreto, eventual
especificidade que justifique a intervenção de terceiros, é vedada a declinação de
competência por parte das Varas dos Juizados Especiais da Fazenda Pública. 



INCIDENTE DE ASSUNÇÃO
    DE COMPETÊNCIA 
         (IAC)

INCIDENTE DE RESOLUÇÃO
DE DEMANDAS REPETITIVAS     

         (IRDR)

AFETADOS



D I R E I T O   P ú b l i c o

IAC Nº 3 – PROC. 0816071-77.2023.8.14.0000   

Definição da competência para o processamento de feitos, em 2ª instância, que envolvam a
Administração Pública Indireta, a partir das matérias de fundo elencadas no art. 31, §1º,
incisos de I a XIII, do RITJPA.

Tese Submetida
a Julgamento

Tese
Firmada

Informações
Complementares

legenda de ícones

OBS: "Suspensão dos Conflitos de Competência e de Dúvidas Não Manifestadas Sob a
Forma de Conflito, ambos em 2º Grau, que versem sobre a controvérsia em questão,
consignando que, nos que venham a ser suscitados no decorrer da tramitação do presente
IAC, a correspondente Relatoria deverá designar o Juízo que apreciará, em caráter
provisório, as medidas urgentes eventualmente requeridas no processo principal – a teor do
art. 955 do CPC". 



O Tribunal Pleno determinou a “SUSPENSÃO de todos os processos pendentes, individuais
ou coletivos, que tramitem perante a Justiça Estadual do Pará, ajuizados por servidores
contratados pela Administração Pública sob o regime da Lei Complementar Estadual nº
7/1991, pleiteando o pagamento de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, bem como dos
respectivos recursos eventualmente interpostos, nos termos do art. 982, I, do Código de
Processo Civil".

IRDR Nº 9 – PROC. 0813606-95.2023.8.14.0000  

O direito do servidor ao pagamento das parcelas do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS) quanto aos 2 (dois) anos iniciais da prestação de serviços, no caso de a
contratação temporária pela Administração Pública ter ocorrido sob o regime da Lei
Complementar Estadual nº 7/1991, com desempenho do labor por período superior ao prazo
legal.”



D I R E I T O   P e n a l

IRDR Nº 10/TJPA - Proc. nº 0804366-48.2024.8.14.0000 

Possibilidade de recebimento do Recurso de Apelação como Correição Parcial, com base do
princípio da fungibilidade, em relação ao pronunciamento jurisdicional que determina, de
ofício, o arquivamento do Inquérito Policial (IPL).

Tese Submetida
a Julgamento

Tese
Firmada

Informações
Complementares

legenda de ícones

O Tribunal Pleno decidiu pela “NÃO SUSPENSÃO DOS PROCESSOS PENDENTES, cuja
causa de pedir esteja diretamente relacionada à questão de direito processual tratada neste
Incidente”.



RECURSOS  REPETITIVOS - RR

INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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tema 769/RR – REsp 1.835.864/SP, 1.666.542/SP e

1.835.865/SP

Tese Submetida
a Julgamento

Tese
Firmada

Informações
Complementares

legenda de ícones

D I R E I T O   P Ú B L I C O 

i) da necessidade de esgotamento das diligências como pré-requisito para a penhora do
faturamento; ii) da equiparação da penhora de faturamento à constrição preferencial sobre
dinheiro, constituindo ou não medida excepcional no âmbito dos processos regidos pela Lei
6.830/1980; e iii) da caracterização da penhora do faturamento como medida que implica
violação do princípio da menor onerosidade.



TEMA Nº. 986 – REsp 1.692.023/MT, 1.699.851/TO,

1.734.902/SP e 1.734.946/SP 

I - A necessidade de esgotamento das diligências como requisito para a penhora de
faturamento foi afastada após a reforma do CPC/1973 pela Lei 11.382/2006; 
II - No regime do CPC/2015, a penhora de faturamento, listada em décimo lugar na
ordem preferencial de bens passíveis de constrição judicial, poderá ser deferida após
a demonstração da inexistência dos bens classificados em posição superior, ou,
alternativamente, se houver constatação, pelo juiz, de que tais bens são de difícil
alienação; finalmente, a constrição judicial sobre o faturamento empresarial poderá
ocorrer sem a observância da ordem de classificação estabelecida em lei, se a
autoridade judicial, conforme as circunstâncias do caso concreto, assim o entender
(art. 835, § 1º, do CPC/2015), justificando-a por decisão devidamente fundamentada; 
III - A penhora de faturamento não pode ser equiparada à constrição sobre dinheiro; 
IV - Na aplicação do princípio da menor onerosidade (art. 805, parágrafo único, do
CPC/2015; art. 620, do CPC/1973): a) autoridade judicial deverá estabelecer
percentual que não inviabilize o prosseguimento das atividades empresariais; e b) a
decisão deve se reportar aos elementos probatórios concretos trazidos pelo devedor,
não sendo lícito à autoridade judicial empregar o referido princípio em abstrato ou
com base em simples alegações genéricas do executado.

Inclusão da Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica (TUST) e da
Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica (TUSD) na base de cálculo do
ICMS.



A Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão (TUST) e/ou a Tarifa de Uso de
Distribuição (TUSD), quando lançada na fatura de energia elétrica, como encargo a
ser suportado diretamente pelo consumidor final (seja ele livre ou cativo), integra,
para os fins do art. 13, § 1º, II, 'a', da LC 87/1996, a base de cálculo do ICMS.

Modulação dos Efeitos: 
1. Considerando que até o julgamento do REsp 1.163.020/RS - que promoveu mudança na jurisprudência
da Primeira Turma- a orientação das Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ era, s.m.j.,
toda favorável ao contribuinte do ICMS nas operações de energia elétrica, proponho, com base no art.
927, § 3º, do CPC, a modulação dos efeitos, a incidir exclusivamente em favor dos consumidores que, até
27.3.2017- data de publicação do acórdão proferido julgamento do REsp 1.163.020/RS -, hajam sido
beneficiados por decisões que tenham deferido a antecipação de tutela, desde que elas (as decisões
provisórias) se encontrem ainda vigentes, para, independente de depósito judicial, autorizar o
recolhimento do ICMS sem a inclusão da TUST/TUSD na base de cálculo. Note-se que mesmo estes
contribuintes submetem-se ao pagamento do ICMS, observando na base de cálculo a inclusão da TUST e
TUSD, a partir da publicação dco presente acórdão-aplicável, quanto aos contribuintes com decisões
favoráveis transitadas em julgado, o disposto adiante, ao final. 
2. A modulação aqui proposta, portanto, não beneficia contribuintes nas seguintes condições: a) sem
ajuizamento de demanda judicial; b) com ajuizamento de demanda judicial, mas na qual inexista Tutela de
Urgência ou de Evidência (ou cuja tutela outrora concedida não mais se encontre vigente, por ter sido
cassada ou reformada); c) com ajuizamento de demanda judicial, na qual a Tutela de Urgência ou
Evidência tenha sido condicionada à realização de depósito judicial; e d) com ajuizamento de demanda
judicial, na qual a Tutela de Urgência ou Evidência tenha sido concedida após 27.3.2017. 
3. Em relação às demandas transitadas em julgado com decisão favorável ao contribuinte, eventual
modificação está sujeita à análise individual (caso a caso), mediante utilização, quando possível, da via
processual adequada.” 



TEMA Nº. 997/RR – REsp 1.679.536/RN, 1.728.239/SC e

1.724.834/SC 

Legalidade do estabelecimento, por atos infralegais, de limite máximo para a concessão do
parcelamento simplificado, instituído pela Lei 10.522/2002. 

O estabelecimento de teto para adesão ao parcelamento simplificado, por constituir
medida de gestão e eficiência na arrecadação e recuperação do crédito público,
pode ser feito por ato infralegal, nos termos do art. 96 do CTN. Excetua-se a hipótese
em que a lei em sentido estrito definir diretamente o valor máximo e a autoridade
administrativa, na regulamentação da norma, fixar quantia inferior à estabelecida na
lei, em prejuízo do contribuinte. 

TEMA Nº 1059 - REsp 1865553/PR; REsp 1865223/SC e

REsp 1864633/RS. 

(im)possibilidade da majoração, em grau recursal, da verba honorária estabelecida na
instância recorrida, quando o recurso for provido total ou parcialmente, ainda que em
relação apenas aos consectários da condenação.

A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, § 11, do CPC
pressupõe que o recurso tenha sido integralmente desprovido ou não conhecido
pelo tribunal, monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se aplica
o art. 85, § 11, do CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que
mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a consectários da
condenação.



TEMA Nº 1079 – REsp 1.898.532/CE e 1.905.870/PR 

Definir se o limite de 20 (vinte) salários-mínimos é aplicável à apuração da base de
cálculo de "contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros", nos termos do
art. 4º da Lei n. 6.950/1981, com as alterações promovidas em seu texto pelos arts. 1º e
3º do Decreto-Lei n. 2.318/1986.

i) o art. 1° do Decreto-Lei 1.861/1981 (com a redação dada pelo DL 1.867/1981)
definiu que as contribuições devidas ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao Senac incidem
até o limite máximo das contribuições previdenciárias; 
ii) especificando o limite máximo das contribuições previdenciárias, o art. 4°,
parágrafo único, da superveniente Lei 6.950/1981, também especificou o teto das
contribuições parafiscais em geral, devidas em favor de terceiros, estabelecendo-o
em 20 vezes o maior salário-mínimo vigente; e 
iii) o art. 1°, inciso I, do Decreto-Lei 2.318/1986, expressamente revogou a norma
específica que estabelecia teto limite para as contribuições parafiscais devidas ao
Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao Senac, assim como o seu art. 3° expressamente
revogou o teto limite para as contribuições previdenciárias; 
iv) portanto, a partir da entrada em vigor do art. 1°, 1, do Decreto-Lei 2.318/1986, as
contribuições destinadas ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao Senac não estão
submetidas ao teto de vinte salários.



Modulação dos Efeitos: 
"(...) Assim, proposta a superação do vigorante e específico quadro jurisprudencial sobre a matéria tratada
(overruling), e, em reverência a estabilidade e à previsibilidade dos precedentes judiciais, impõe-se, em
meu sentir, modular os efeitos do julgado tão-só com relação às empresas que ingressaram com ação
judicial e/ou protocolaram pedidos administrativos até a data do início do presente julgamento, obtendo
pronunciamento (judicial ou administrativo) favorável, restringindo-se a limitação da base de cálculo,
porém, até a publicação do acórdão." (Acórdão publicado no DJe de 2/5/2024).

TEMA Nº. 1102/RR – ED em REsp 1.925.194/RO e REsp

1.925.190/DF e 1.925.176/PA 

Definir se é possível a comprovação de transação administrativa, relativa ao pagamento da
vantagem de 28,86%, por meio de fichas financeiras ou documento expedido pelo Sistema
Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, conforme art. 7º, § 2º, da MP nº
2.169-43/2001, inclusive em relação a acordos firmados em momento anterior à vigência
dessa norma.

I) É possível a comprovação de transação administrativa, relativa ao pagamento da
vantagem de 28,86%, por meio de fichas financeiras ou documento expedido pelo
Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, conforme art. 7º,
§ 2º, da MP 1.962-33/2000, reproduzida na vigente MP 2.169-43/2001, apenas em
relação a acordos firmados posteriormente à sua vigência.  
II) Quando não for localizado o instrumento de transação devidamente homologado, e
buscando impedir o enriquecimento ilícito, os valores recebidos administrativamente,
a título de 28,86%, demonstrados por meio dos documentos expedidos pelo SIAPE,
devem ser deduzidos da quantia apurada, com as atualizações pertinentes.



TEMA Nº. 1125/RR – REsp 1.896.678/RS e 1.958.265/SP 

Possibilidade de exclusão do valor correspondente ao ICMS-ST da base de cálculo da
Contribuição ao PIS e da COFINS devidas pelo contribuinte substituído.

O ICMS-ST não compõe a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS
devidas pelo contribuinte substituído no regime de substituição tributária
progressiva.

Modulação dos Efeitos: 
“a linha da orientação do Supremo Tribunal Federal, firmada no julgamento da Tese 69 da repercussão
geral, e considerando a inexistência de julgados no sentido aqui proposto, conforme o panorama
jurisprudencial descrito neste voto, impõe-se modular os efeitos desta decisão, a fim de que sua produção
ocorra a partir da publicação da ata do julgamento no veículo oficial de imprensa, ressalvadas as ações
judiciais e os procedimentos administrativos em curso.” (Acórdão publicado no DJe de 28/02/2024) 
“A Primeira Seção, acolheu parcialmente os embargos de declaração para esclarecer que a modulação
dos efeitos da presente tese terá como marco 15/03/2017, data do julgamento do Tema 69 do STF.
(acórdão publicado no DJe de 26/06/2024, no Recurso Especial n. 1.958.265/SP) 

TEMA Nº 1127 - REsp 1.945.851/CE e 1.945.879/CE 

Possibilidade de menor de 18 (dezoito) anos que não tenha concluído a educação básica
se submeter, a despeito do previsto no art. 38, § 1°, II, da Lei n. 9.394/1996 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), ao sistema de avaliação diferenciado de jovens
e adultos - normalmente oferecido pelos Centros de Jovens e Adultos (CEJA's) - de modo a
adquirir diploma de conclusão de ensino médio para fins de matrícula em curso de
educação superior.



É ilegal menor de 18 anos antecipar a conclusão de sua educação básica
submetendo-se ao sistema de avaliação diferenciado oferecido pelos Centros de
Educação de Jovens e Adultos-CEJAs, ainda que o intuito seja obter o diploma de
ensino médio para matricular-se em curso superior.

Modulação dos Efeitos: 
Modula-se os efeitos do julgado para manter a consequência das decisões judiciais que autorizaram
menor de 18 (dezoito) anos que não tenha concluído a educação básica se submeter ao sistema de
avaliação diferenciado de jovens e adultos proferidas até a data da publicação do acórdão.

TEMA Nº 1187 - REsp 2006663/RS; REsp 2019320/RS e

REsp 2021313/RS. 

Definir o momento da aplicação da redução dos juros moratórios, nos casos de quitação
antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de parcelamento, conforme previsão
do art. 1º da Lei 11.941/2009.

Nos casos de quitação antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de
parcelamento, conforme previsão do art. 1º da Lei 11.941/2009, o momento de
aplicação da redução dos juros moratórios deve ocorrer após a consolidação da
dívida, sobre o próprio montante devido originalmente a esse título, não existindo
amparo legal para que a exclusão de 100% da multa de mora e de ofício implique
exclusão proporcional dos juros de mora, sem que a lei assim o tenha definido de
modo expresso.



TEMA Nº. 1190/RR - REsp nº 2.029.636/SP,

2.029.675/SP, 2030855/SP e 2031118/SP 

Possibilidade de fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em cumprimento de
sentença contra a Fazenda Pública, independentemente de existência de impugnação à
pretensão executória, quando o crédito estiver sujeito ao regime da Requisição de Pequeno
Valor - RPV.

Na ausência de impugnação à pretensão executória, não são devidos honorários
advocatícios sucumbenciais em cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública,
ainda que o crédito esteja submetido a pagamento por meio de Requisição de
Pequeno Valor - RPV.

Modulação dos Efeitos: 
Nos termos do voto do relator, a tese repetitiva deve ser aplicada apenas nos cumprimentos de sentença
iniciados após a publicação deste acórdão. (Acórdão publicado em 1.7.2024)

TEMA Nº 1207 – REsp 2.039.614/PR, 2.039.616/PR e

2.045.596/RS

Definir se, no caso de compensação de prestações previdenciárias, recebidas na via
administrativa, quando de levantamento de cálculos em cumprimento de sentença
concessiva de outro benefício, com elas não acumulável, nos meses em que houver o
percebimento (na via administrativa) de importância maior que a estabelecida na via judicial,
a dedução deverá abranger todo o quantum recebido pelo beneficiário ou ter como teto o
valor referente à parcela fruto da coisa julgada.



A compensação de prestações previdenciárias, recebidas na via administrativa,
quando da elaboração de cálculos em cumprimento de sentença concessiva de outro
benefício, com elas não acumulável, deve ser feita mês a mês, no limite, para cada
competência, do valor correspondente ao título judicial, não devendo ser apurado
valor mensal ou final negativo ao beneficiário, de modo a evitar a execução invertida
ou a restituição indevida.

TEMA Nº. 1213/RR - REsp 1955440/DF, 1955300/DF,

1955957/MG e 1955116/AM 

A responsabilidade de agentes ímprobos é solidária e permite a constrição patrimonial em
sua totalidade, sem necessidade de divisão pro rata, ao menos até a instrução final da ação
de improbidade, quando ocorrerá a delimitação da quota de cada agente pelo ressarcimento.

Para fins de indisponibilidade de bens, há solidariedade entre os corréus da Ação de
Improbidade Administrativa, de modo que a constrição deve recair sobre os bens de
todos eles, sem divisão em quota-parte, limitando-se o somatório da medida ao
quantum determinado pelo juiz, sendo defeso que o bloqueio corresponda ao débito
total em relação a cada um



TEMA Nº 1217 – REsp 2.045.191/DF, 2.045.193/DF e

2.045.491/DF 

Possibilidade de cancelamento de precatórios ou Requisições de Pequeno Valor (RPV)
federais, no período em que produziu efeitos jurídicos o art. 2º da Lei 13.463/2017, apenas
em razão do decurso do prazo legal de dois anos do depósito dos valores devidos,
independentemente de qualquer consideração acerca da existência ou inexistência de
verdadeira inércia a cargo do titular do crédito.

É válido o ato jurídico de cancelamento automático de precatórios ou requisições
federais de pequeno valor realizados entre 06/07/2017 (data da publicação da Lei
13.463/2017) e 06/07/2022 (data da publicação da ata da sessão de julgamento da ADI
5.755/DF), nos termos do art. 2º, caput, e § 1º, da Lei 13.463/2017, desde que
caracterizada a inércia do credor em proceder ao levantamento do depósito pelo prazo
legalmente estabelecido (dois anos). É ilegal esse mesmo ato se circunstâncias
alheias à vontade do credor impediam, ao tempo do cancelamento, o levantamento do
valor depositado

TEMA Nº. 1231 – REsp 2.075.758/ES, 2.072.621/SC e ED

no REsp 1.959.571/RS 

Decidir sobre a possibilidade de creditamento, no âmbito do regime não-cumulativo das
contribuições ao PIS e COFINS, dos valores que o contribuinte, na condição de substituído
tributário, paga ao contribuinte substituto a título de reembolso pelo recolhimento do ICMS-
substituição (ICMS-ST)



1ª) Os tributos recolhidos em substituição tributária não integram o conceito de custo
de aquisição previsto no art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77; 
2ª) Os valores pagos pelo contribuinte substituto a título de ICMS-ST não geram, no
regime não cumulativo, créditos para fins de incidência das contribuições ao
PIS/PASEP e COFINS devidas pelo contribuinte substituído

TEMA Nº. 1237 – REsp 2.065.817/RJ, 2.068.697/RS,

2.075.276/RS, 2.109.512/PR e 2.116.065/SC 

A possibilidade de incidência das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sobre os valores
de juros, calculados pela taxa SELIC, recebidos em face de repetição de indébito tributário,
na devolução de depósitos judiciais ou nos pagamentos efetuados por clientes em atraso.

Os valores de juros, calculados pela taxa SELIC ou outros índices, recebidos em face
de repetição de indébito tributário, na devolução de depósitos judiciais ou nos
pagamentos efetuados decorrentes de obrigações contratuais em atraso, por se
caracterizarem como Receita Bruta Operacional, estão na base de cálculo das
contribuições ao PIS/PASEP e COFINS cumulativas e, por integrarem o conceito amplo
de Receita Bruta, na base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS não
cumulativas



TEMA Nº 414 – REsp 1.937.887/RJ e 1.937.891/RJ -

REVISADO 

Tese Submetida
a Julgamento

Tese
Firmada

Informações
Complementares

legenda de ícones

D I R E I T O   P R I V A D O

Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese repetitiva firmada pela Primeira
Seção relativa ao Tema 414/STJ, quanto à forma de cálculo da tarifa progressiva dos
serviços de fornecimento de água e de esgoto sanitário em unidades compostas por várias
economias e hidrômetro único, após a aferição do consumo.



1. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um
único hidrômetro é lícita a adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela
prestação dos serviços de saneamento por meio da exigência de uma parcela fixa
("tarifa mínima"), concebida sob a forma de franquia de consumo devida por cada
uma das unidades consumidoras (economias); bem como por meio de uma segunda
parcela, variável e eventual, exigida apenas se o consumo real aferido pelo medidor
único do condomínio exceder a franquia de consumo de todas as unidades
conjuntamente consideradas.
2. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um
único hidrômetro é ilegal a adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela
prestação dos serviços de saneamento que, utilizando-se apenas do consumo real
global, considere o condomínio como uma única unidade de consumo (uma única
economia).
3. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um
único hidrômetro é ilegal a adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela
prestação dos serviços de saneamento que, a partir de um hibridismo de regras e
conceitos, dispense cada unidade de consumo do condomínio da tarifa mínima
exigida a título de franquia de consumo



TEMA Nº. 1156 - REsp 1.962.275/GO  

Definir se a demora na prestação de serviços bancários superior ao tempo previsto em
legislação específica gera dano moral individual in re ipsa apto a ensejar indenização ao
consumidor.

Modulação dos Efeitos: 
(...) "Evolução substancial da jurisprudência que bem se amolda à previsão do art. 927, § 3º, do CPC, de
modo a autorizar a parcial modulação de efeitos do julgamento, a fim de que às prestadoras dos serviços
de saneamento básico seja declarado lícito modificar o método de cálculo da tarifa de água e esgoto nos
casos em que, por conta de ação revisional de tarifa ajuizada por condomínio, esteja sendo adotado o
"modelo híbrido". Entretanto, fica vedado, para fins de modulação e em nome da segurança jurídica e do
interesse social, que sejam cobrados dos condomínios quaisquer valores pretéritos por eventuais
pagamentos a menor decorrentes da adoção do chamado modelo híbrido. 
Nos casos em que a prestadora dos serviços de saneamento básico tenha calculado a tarifa devida pelos
condomínios dotados de medidor único tomando-os como um único usuário dos serviços (uma economia
apenas), mantém-se o dever de modificar o método de cálculo da tarifa, sem embargo, entretanto, do
direito do condomínio de ser ressarcido pelos valores pagos a maior e autorizando-se que a restituição do
indébito seja feita pelas prestadoras por meio de compensação entre o montante restituível com parcelas
vincendas da própria tarifa de saneamento devida pelo condomínio, até integral extinção da obrigação,
respeitado o prazo prescricional. Na restituição do indébito, modulam-se os efeitos do julgamento de modo
a afastar a dobra do art. 42, parágrafo único, do CDC, à compreensão de que a dinâmica da evolução
jurisprudencial relativa ao tema conferiu certa escusabilidade à conduta da prestadora dos serviços." (...) 

O simples descumprimento do prazo estabelecido em legislação específica para a
prestação de serviço bancário não gera por si só dano moral in re ipsa.



TEMA Nº 1200 – REsp 2.029.809/MG e 2.034.650/SP 

Definir o termo inicial do prazo prescricional da petição de herança proposta por filho cujo
reconhecimento da paternidade tenha ocorrido após a morte.

O prazo prescricional para propor ação de petição de herança conta-se da abertura
da sucessão, cuja fluência não é impedida, suspensa ou interrompida pelo
ajuizamento de ação de reconhecimento de filiação, independentemente do seu
trânsito em julgado.



TEMA Nº. 1171 – REsp 1.994.182/RJ 

Tese Submetida
a Julgamento

Tese
Firmada

Informações
Complementares

A utilização de simulacro de arma configura a elementar grave ameaça do tipo
penal do roubo, subsumindo à hipótese legal que veda a substituição da pena

legenda de ícones

D I R E I T O   P e n a l

Definir se configurado o delito de roubo, cometido mediante emprego de simulacro de
arma, é possível substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direito

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202200896198


TEMA Nº 1196 - REsp 2.012.101/MG, 2.012.112/MG e

2.016.358/MG 

Aplicação do revogado art. 2º, § 2º, da Lei 8.072/1990, na progressão de regime de
condenado por crime hediondo com resultado morte, reincidente genérico, por ser mais
benéfico ao reeducando em detrimento das modificações promovidas pela Lei 13.964/2019
(Pacote Anticrime), que incluiu o art. 112, VI, na Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).

É válida a aplicação retroativa do percentual de 50% (cinquenta por cento), para fins
de progressão de regime, a condenado por crime hediondo, com resultado morte,
que seja reincidente genérico, nos moldes da alteração legal promovida pela Lei n.
13.964/2019 no art. 112, inc. VI, alínea a, da Lei n. 7.210/84 (Lei de Execução Penal),
bem como a posterior concessão do livramento condicional, podendo ser formulado
posteriormente com base no art. 83, inc. V, do Código Penal, o que não configura
combinação de leis na aplicação retroativa de norma penal material mais benéfica.

TEMA Nº 1197 - REsp 2.027.794/MS, 2.029.515/MS e

2.026.129/MS 

Verificar se a aplicação da agravante do art. 61, II, f, do Código Penal, em conjunto com as
disposições da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), configuraria bis in idem.

A aplicação da agravante do art. 61, inc. II, alínea f, do Código Penal (CP), em
conjunto com as disposições da Lei Maria da Penha (Lei n. 11.340/2006), não
configura bis in idem.



RECURSOS  REPETITIVOS

E

INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE

COMPETÊNCIA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

AFETADOS



IAC Nº 17/STJ - REsp n. 1.860.219/SC 

Tese Submetida
a Julgamento

legenda de ícones

D I R E I T O   P Ú B L I C O 

Possibilidade ou não de rediscussão, em ações individuais, de coisa julgada formada em
ação coletiva que tenha determinado expressamente a devolução de valores recebidos em
razão de tutela antecipada posteriormente revogada.



TEMA Nº. 1124 – Questão de Ordem em REsp n.

1.913.152/SP, 1912784/SP e 1905830/SP 

Caso superada a ausência do interesse de agir, definir o termo inicial dos efeitos
financeiros dos benefícios previdenciários concedidos ou revisados judicialmente, por meio
de prova não submetida ao crivo administrativo do INSS, se a contar da data do
requerimento administrativo ou da citação da autarquia previdenciária.

TEMA Nº. 1223 – REsp 2091202/SP, REsp 2091203/SP,

REsp 2091204/SP e REsp 2091205/SP 

Legalidade da inclusão do PIS e da Cofins na base de cálculo do ICMS.

TEMA Nº. 1224 – REsp 2043775/RS, REsp 2050635/CE e

REsp 2051367/PR 

Dedutibilidade, da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF), dos
valores correspondentes às contribuições extraordinárias pagas a entidade fechada de
previdência complementar, com o fim de saldar déficits, nos termos da Lei Complementar
109/2001 e das Leis 9.250/1995 e 9.532/1997.

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302538058
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302520208
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302486709
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302439922
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202203919642
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300333797
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300408530


TEMA Nº. 1225 – REsp 2.005.469/RJ, REsp

2.027.163/RJ, REsp 2.085.625/RJ, REsp 2.091.784/RJ,

REsp 2.014.924/RJ E REsp 2.050.880/RJ   

" I. Tema Principal: Possibilidade de redirecionamento da execução a pessoa jurídica de
direito público, em razão da insolvência de concessionária de serviço público, ainda que
aquela não tenha participado da fase de conhecimento e não conste do título executivo
judicial; II. Tema Subsidiário: Termo inicial do prazo prescricional quinquenal para fins de
redirecionamento da execução contra o ente público ".

TEMA Nº. 1226 – REsp 2.069.644/SP e REsp

2.074.564/SP  

Definir a natureza jurídica dos Planos de Opção de Compra de Ações de companhias por
executivos (Stock option plan), se atrelada ao contrato de trabalho (remuneração) ou se
estritamente comercial, para determinar a alíquota aplicável do imposto de renda, bem
assim o momento de incidência do tributo.

TEMA Nº 1228 – REsp 2.068.273/RS, REsp 2.068.698/PR

E REsp 2.068.695/RS 

Definir se a pessoa física que exerce serviço notarial ou registral é contribuinte da
contribuição social do salário-educação, prevista no § 5º do art. 212 da Constituição
Federal de 1988 e instituída pelo art. 15 da Lei 9.424/96.

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201628993
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201662135
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201662135
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302440534
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302463291
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202202228855
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202203348106
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301440349
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301797330
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301797330
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301351336
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301181699
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301160951


TEMA Nº 1230 – REsp 1894973/PR; REsp 2071335/GO;

REsp 2071382/SE e REsp 2071259/SP. 

Alcance da exceção prevista no § 2º do art. 833 do CPC, em relação à regra da
impenhorabilidade da verba de natureza salarial tratada no inciso IV do mesmo dispositivo,
para efeito de pagamento de dívidas não alimentares, inclusive quando a renda do
devedor for inferior a cinquenta (50) salários-mínimos.

TEMA Nº 1231 – EREsp 1959571/RS; REsp 2075758/ES e

REsp 2072621/SC 

Decidir sobre a possibilidade de creditamento, no âmbito do regime não-cumulativo das
contribuições ao PIS e COFINS, dos valores que o contribuinte, na condição de substituído
tributário, paga ao contribuinte substituto a título de reembolso pelo recolhimento do ICMS-
substituição (ICMS-ST)

TEMA Nº 1232 – REsp 2053306/MG; REsp 2053311/MG e

REsp 2053352/MG 

Possibilidade de fixação de honorários advocatícios em cumprimento de sentença
decorrente de decisão proferida em mandado de segurança individual, com efeitos
patrimoniais.



Definir sobre qual das partes recai o ônus de provar que a pequena propriedade rural é
explorada pela família para fins de reconhecimento de sua impenhorabilidade.

TEMA Nº 1234 – REsp 2.080.023/MG e 2.091.805/GO 

Definir se a impenhorabilidade de quantia inferior a 40 salários-mínimos é matéria de
ordem pública, podendo ser reconhecida de ofício pelo juiz.

TEMA Nº 1235 – REsp 2.061.973/PR e 2.066.882/RS 

Definir se, para obtenção da remição da pena pela conclusão de curso na modalidade a
distância, a instituição de ensino deve ser credenciada junto à unidade prisional em que o
reeducando cumpre pena para permitir a fiscalização das atividades e da carga horária
efetivamente cumprida pelo condenado.

TEMA Nº 1236 – REsp 2.085.556/SP, 2.086.269/MG e

2.087.212/MG 

Decidir sobre a possibilidade de cômputo do aviso prévio indenizado como tempo de
serviço para fins previdenciários.

TEMA Nº 1238 - REsp 2.068.311/RS, 2.069.623/SC e

2.070.015/RS 



Definir se o Imposto sobre Serviços (ISS) compõe a base de cálculo do Imposto de Renda
de Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando
apurados pela sistemática do lucro presumido.

TEMA Nº 1240 – REsp 2.089.298/RN e 2.089.356/RN 

Definir se há legitimidade concorrente da parte e do advogado para postular a condenação
ou a majoração dos honorários advocatícios sucumbências.

TEMA Nº 1242 – REsp 2.035.052/SP, 2.035.262/SP,

2.035.272/SP e 2.035.284/SP 

Necessidade (ou não) de prévio ajuizamento de execução fiscal ou de concretização da
penhora para exercício do direito de preferência no que concerne ao crédito tributário, em
execução (lato sensu) movida por terceiro, a fim de que, em razão da pluralidade de
credores, o dinheiro lhes seja distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas
preferências. 

TEMA Nº 1243 – REsp 2.081.493/SP, 2.093.011/SP e

2.093.022/AM 



A possibilidade de exigência das contribuições ao PIS - Importação e COFINS -
Importação nas operações de importação de países signatários do GATT, sobre
mercadorias e bens destinados ao consumo interno ou industrialização na Zona Franca de
Manaus – ZFM.

TEMA Nº 1244 – REsp 2046893/AM, 2053569/AM e

2053647/AM 

A admissibilidade de ação rescisória para adequar julgado à modulação de efeitos
estabelecida no Tema n. 69 da repercussão geral do Supremo Tribunal Federal.

TEMA Nº 1245 – REsp 2.054.759/RS e 2.066.696/RS 

(In)admissibilidade de recurso especial interposto para rediscutir as conclusões do acórdão
recorrido quanto ao preenchimento, em caso concreto em que se controverte quanto a
benefício previdenciário por incapacidade (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou
auxílio-acidente), do requisito legal da incapacidade do segurado para o exercício de
atividade laborativa, seja pela vertente de sua existência, de sua extensão (total ou parcial)
e/ou de sua duração (temporária ou permanente).

TEMA Nº 1246 – REsp 2.082.395/SP e 2.098.629/SP 



A possibilidade de se estender o creditamento de IPI previsto no art. 11, da Lei n. 9.779/99
também para os produtos finais não tributados (NT), imunes, previstos no art. 155, §3º, da
CF/88.

TEMA Nº 1247 – REsp 1.976.618/RJ e 1.995.220/RJ 

Definir se, para efeito de cabimento do recurso de apelação em execução fiscal do mesmo
tributo, deve ser observado o montante total do título executado ou os débitos
individualmente considerados, nos termos do art. 34, caput e § 1º, da Lei n. 6.830/1980.

TEMA Nº 1248 – REsp 2.077.135/RJ, 2.077.138/RJ,

2.077.319/RJ e 2.077.461/RJ 

Definir se é devida a condenação em honorários advocatícios sucumbenciais - em caso de
acolhimento do incidente de impugnação ao crédito - nas ações de recuperação judicial e
de falência.

TEMA Nº 1250 – REsp 2.090.060/SP, 2.090.066/SP e

2.100.114/SP 



Possibilidade de o substituído processual propor execução individual de sentença coletiva
quando, anteriormente, a mesma sentença foi objeto de execução coletiva por parte do
substituto processual, extinta em virtude de prescrição intercorrente.

TEMA Nº 1253 – REsp 2.078.485/PE, 2.078.989/PE,

2.078.993/PE e 2.079.113/PE 

Definir a possibilidade ou não de aplicação da nova lei de improbidade administrativa (Lei
14.230/2021) a processos em curso, iniciados na vigência da Lei 8.429/1992, para regular
o procedimento da tutela provisória de indisponibilidade de bens, inclusive a previsão de se
incluir, nessa medida, o valor de eventual multa civil.

TEMA Nº 1257 – REsp 2.074.601/MG, 2.076.137/MG,

2.076.911/MG, 2.078.360/MG e 2.089.767/MG 

Definir se a oferta de seguro garantia tem o efeito de obstar o encaminhamento do título a
protesto e a inscrição do débito tributário no Cadastro Informativo de Créditos não quitados
do Setor Público Federal (CADIN).

TEMA Nº 1263 – REsp 2.098.943/SP e 2.098.945/SP 



Acolhida a Exceção de Pré Executividade, com o reconhecimento da ilegitimidade de um
dos coexecutados para compor o polo passivo de Execução Fiscal, definir se os honorários
advocatícios devem ser fixados com base no valor da Execução (art. 85, §§ 2º e 3º, CPC)
ou por equidade (art. 85, § 8º, CPC).

TEMA Nº 1265 – REsp 2.097.166/PR e 2.109.815/MG 

Possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal, na hipótese de
apresentação de correição parcial, ao invés da interposição de agravo de instrumento (art.
1.015 do CPC), contra decisão de magistrado de primeiro grau que, exercendo juízo de
admissibilidade, não admite apelação e, assim, não faz a remessa dos autos ao respectivo
Tribunal, na forma prevista pelo § 3º do art. 1.010 do CPC de 2015.

TEMA Nº 1267 – REsp 2.072.867/MA, 2.072.868/MA e

2.072.870/MA 



TEMA Nº 1251 – REsp 2.031.813/SC e 2.032.021/RS 

Tese Submetida
a Julgamento

legenda de ícones

D I R E I T O   P R I V A D O

Definir o termo inicial dos juros de mora, nos casos em que reconhecido judicialmente o
direito a indenização por danos morais a anistiado político ou seus sucessores, nos termos
da Lei n. 10.559/2002.

TEMA Nº 1254 - REsp 2.034.210/CE, 2.034.211/CE e

2.034.214/CE 

Definir se ocorre ou não a prescrição para a habilitação de herdeiros ou sucessores da
parte falecida no curso da ação.



Definir se a dívida prescrita pode ser exigida extrajudicialmente, inclusive com a
inscrição do nome do devedor em plataformas de acordo ou de renegociação de débitos.

TEMA Nº 1264 - REsp 2.092.190/SP, 2.121.593/SP e

2.122.017/SP 

Definir se é possível penhorar o imóvel alienado fiduciariamente em decorrência de
dívida condominial.

TEMA Nº 1266 - REsp 1.874.133/SP e 1.883.871/SP 

(i) Necessidade de comprovação de que o proveito se reverteu em favor da entidade
familiar na hipótese de penhora de imóvel residencial oferecido como garantia real, em
favor de terceiros, pelo casal ou pela entidade familiar nos termos do art. 3º, V, da Lei n.
8.009/1990; (ii) Distribuição do ônus da prova nas hipóteses de garantias prestadas em
favor de sociedade na qual os proprietários do bem têm participação societária.

TEMA Nº 1261 – REsp 2.093.929/MG e 2.105.326/SP 



Definir se a declaração de ilegalidade ou abusividade de tarifas e encargos em demanda
anterior impede, sob a ótica da coisa julgada, o ajuizamento de nova demanda para
requerer a repetição de juros remuneratórios não pleiteados na ação precedente

TEMA Nº. 1268/RR - REsp 2.145.391/PB 



TEMA Nº. 1227 – REsp 2.046.906/SP  

Tese Submetida
a Julgamento

legenda de ícones

D I R E I T O   P e n a l 

Definir se a tipificação do crime de roubo exige que a violência empregada seja
direcionada à vítima ou se também abarca os casos em que a violência tenha sido
empregada contra um objeto, com o intuito de subtrair o bem.

TEMA Nº 1241 – REsp n. 2.059.576//MG e 2.059.577/MG 

Possibilidade de utilização da quantidade e variedade das drogas apreendidas para definir
a fração da minorante do tráfico privilegiado, prevista no artigo 33, § 4º, da Lei
11.343/2006

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300074152


I) Natureza jurídica das medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha;
II) (im)possibilidade de fixação, pelo magistrado, de prazo predeterminado de vigência da
medida

TEMA N 1249 – REsp 2.070.717/MG, 2.070.857/MG,

2.070.863/MG e 2.071.109/MG 

Se o delito de falsa identidade é crime formal, que se consuma quando o agente fornece,
consciente e voluntariamente, dados inexatos sobre sua real identidade, e, portanto,
independe da ocorrência de resultado naturalístico

TEMA Nº 1255 - REsp 2.083.968/MG 

Definição da natureza do crime previsto no art. 14 da Lei 10.826/2003 como de mera
conduta e de perigo abstrato

TEMA Nº 1256 - REsp 2.076.432/DF 

Definir o alcance da determinação contida no art. 226 do Código de Processo Penal e se a
inobservância do quanto nele estatuído configura nulidade do ato processual.

TEMA Nº 1258 – REsp 1.953.602/SP, 1.986.619/SP,

1.987.628/SP e 1.987.651/RS 



Definir se incide a majorante prevista no art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006 na
condenação ao crime de tráfico de drogas relativamente ao porte ou posse ilegal de arma,
por força do princípio da consunção, caso o artefato tenha sido apreendido no mesmo
contexto da traficância; ou se ocorre o delito autônomo previsto no Estatuto do
Desarmamento, em concurso material com o crime de tráfico de drogas (art. 33 da Lei n.
11.343/2006)

TEMA Nº 1259 - REsp 1.994.424/RS e 2.000.953/RS 

Definir a) se, nos termos do art. 155 do CPP, a pronúncia não pode se fundamentar
exclusivamente em elementos colhidos durante o inquérito policial; b) se o testemunho
indireto, ainda que colhido em juízo, não constitui, isoladamente, meio de prova idôneo
para a pronúncia

TEMA Nº 1260 - REsp 2.048.687/BA 

Definir se a exasperação da pena na primeira fase da dosimetria em casos em que se
constata a ínfima quantidade de drogas, independentemente de sua natureza, caracteriza
aumento desproporcional da pena-base

TEMA Nº 1262 – REsp 2.003.735/PR e 2.004.455/PR, 



Discute-se se o procedimento que apura ato infracional tem regras próprias e deve
observar apenas a oportunidade de audiência de apresentação do adolescente quando
oferecida a representação (art. 184 do ECA), ou se, diante da lacuna existente na Lei n.
8.069/1990, existe nulidade quando o Juiz deixa de aplicar, subsidiariamente, o art. 400 do
CPP, para, em acréscimo, assegurar o interrogatório como último ato da instrução, após o
representado ter conhecimento de todas a provas produzidas contra si.

TEMA Nº. 1269/RR - REsp 2.088.626/RS e 2.100.005/RS 

Discute-se se a possibilidade de remição da pena por estudo, diante da aprovação parcial
no Enem, à luz da Resolução n. 391 do CNJ, substitutiva da Recomendação n. 44/2013, e
que permite a concessão do benefício em comento.

TEMA Nº 1270 – REsp 2.101.592/SP e 2.115.433/SP 
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TEMA Nº 504 – RE 593.544/RS 

Tese Submetida
a Julgamento

Tese
Firmada

Informações
Complementares

Os créditos presumidos de IPI, instituídos pela Lei nº 9.363/1996, não integram a base
de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, sob a sistemática de apuração
cumulativa (Lei nº 9.718/1998), pois não se amoldam ao conceito constitucional de
faturamento

legenda de ícones

D I R E I T O   P ú b l i c o

Discute-se, à luz dos artigos 149, § 2º, I, 150, § 6º e 195, I, da Constituição Federal, a
possibilidade, ou não, de o crédito presumido do IPI decorrente de exportações, instituído
pela Lei 9.363/96, integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.



TEMA Nº 630 – RE 702362/RS 

Inclusão da receita decorrente da locação de bens imóveis na base de cálculo da
Contribuição ao PIS, tanto para as empresas que tenham por atividade econômica
preponderante esse tipo de operação, como para as empresas em que a locação é
eventual e subsidiária ao objeto social principal. Possibilidade de extensão do
entendimento a ser firmado também para a Cofins.

É constitucional a incidência da contribuição para o PIS e da COFINS sobre as
receitas auferidas com a locação de bens móveis ou imóveis, quando constituir
atividade empresarial do contribuinte, considerando que o resultado econômico
dessa operação coincide com o conceito de faturamento ou receita bruta, tomados
como a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais,
pressuposto desde a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal

TEMA Nº 580 – RE 702362/RS 

Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime de violação de direito autoral
de caráter transnacional

Competência para processar e julgar crime de violação de direito autoral



TEMA Nº. 642 – RE 1.003.433/RJ - ALTERAÇÃO DE TESE

PELO JULGAMENTO DA ADPF Nº 1.011/DF 

1. O Município prejudicado é o legitimado para a execução de crédito decorrente de
multa aplicada por Tribunal de Contas estadual a agente público municipal, em razão
de danos causados ao erário municipal. 2. Compete ao Estado-membro a execução
de crédito decorrente de multas simples, aplicadas por Tribunais de Contas
estaduais a agentes públicos municipais, em razão da inobservância das normas de
Direito Financeiro ou, ainda, do descumprimento dos deveres de colaboração
impostos, pela legislação, aos agentes públicos fiscalizados

O Município prejudicado é o legitimado para a execução de crédito decorrente de multa
aplicada por Tribunal de Contas estadual a agente público municipal, em razão de danos
causados ao erário municipal.

Na ocasião, restou compreendido que a presente decisão não afetaria automaticamente a
coisa julgada formada em momento anterior à publicação da ata deste julgamento e que
deveria apenas ser acrescida à tese firmada no RE 1.003.433/RJ, tema 642 de
repercussão geral, a nova proposição construída.



TEMA Nº 683 - RE 766.304/RS 

A ação judicial visando ao reconhecimento do direito à nomeação de candidato
aprovado fora das vagas previstas no edital (cadastro de reserva) deve ter por causa
de pedir preterição ocorrida na vigência do certame

Reconhecimento de direito à nomeação de candidato preterido, quando ajuizada a ação
após o prazo de validade do concurso

TEMA Nº 684 – RE 702362/RS 

É constitucional a incidência da contribuição para o PIS e da COFINS sobre as
receitas auferidas com a locação de bens móveis ou imóveis, quando constituir
atividade empresarial do contribuinte, considerando que o resultado econômico
dessa operação coincide com o conceito de faturamento ou receita bruta, tomados
como a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais,
pressuposto desde a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal

Incidência do PIS e da COFINS sobre a receita advinda da locação de bens móveis.



TEMA Nº 865 - RE 922.144/MG 

No caso de necessidade de complementação da indenização, ao final do processo
expropriatório, deverá o pagamento ser feito mediante depósito judicial direto se o
Poder Público não estiver em dia com os precatórios. 

Compatibilidade da garantia da justa e prévia indenização em dinheiro (CF/88, art. 5º,
XXIV) com o regime de precatórios (CF/88, art. 100).

TEMA Nº 953 – RE 859.376 

É constitucional a utilização de vestimentas ou acessórios relacionados a crença ou
religião nas fotos de documentos oficiais, desde que não impeçam a adequada
identificação individual, com rosto visível

Possibilidade de, em nome da liberdade religiosa, excepcionar obrigação imposta a todos
relativa à identificação civil.

Por maioria, b) limitou, todavia, a eficácia temporal desta decisão, para que as teses nela
estabelecidas sejam aplicadas somente às desapropriações propostas a partir da
publicação da ata da sessão deste julgamento, ressalvadas as ações judiciais em curso em
que se discuta expressamente a constitucionalidade do pagamento da complementação da
indenização por meio de precatório judicial; e c) em virtude da modulação temporal acima
fixada, deu provimento ao recurso extraordinário para que a diferença da indenização seja
paga mediante depósito direto pelo Município de Juiz de Fora



TEMA Nº 979 – RE 1.040.515/SE 

No processo eleitoral, é ilícita a prova colhida por meio de gravação ambiental
clandestina, sem autorização judicial e com violação à privacidade e à intimidade dos
interlocutores, ainda que realizada por um dos participantes, sem o conhecimento dos
demais. - A exceção à regra da ilicitude da gravação ambiental feita sem o
conhecimento de um dos interlocutores e sem autorização judicial ocorre na hipótese
de registro de fato ocorrido em local público desprovido de qualquer controle de
acesso, pois, nesse caso, não há violação à intimidade ou quebra da expectativa de
privacidade" (para ser aplicada a partir das eleições de 2022).

Discussão sobre a licitude da prova obtida por meio de gravação ambiental realizada por um
dos interlocutores sem o conhecimento do outro, na seara eleitoral

TEMA Nº 995 – RE 1.075.412/PE  

Controvérsia relativa à liberdade de expressão e ao direito à indenização por danos morais,
devidos em razão da publicação de matéria jornalística na qual terceiro entrevistado imputa
a prática de ato ilícito a determinada pessoa



1. A plena proteção constitucional à liberdade de imprensa é consagrada pelo binômio
liberdade com responsabilidade, vedada qualquer espécie de censura prévia. Admite-
se a possibilidade posterior de análise e responsabilização, inclusive com remoção de
conteúdo, por informações comprovadamente injuriosas, difamantes, caluniosas,
mentirosas, e em relação a eventuais danos materiais e morais. Isso porque os
direitos à honra, intimidade, vida privada e à própria imagem formam a proteção
constitucional à dignidade da pessoa humana, salvaguardando um espaço íntimo
intransponível por intromissões ilícitas externas. 2. Na hipótese de publicação de
entrevista em que o entrevistado imputa falsamente prática de crime a terceiro, a
empresa jornalística somente poderá ser responsabilizada civilmente se: (i) à época
da divulgação, havia indícios concretos da falsidade da imputação; e (ii) o veículo
deixou de observar o dever de cuidado na verificação da veracidade dos fatos e na
divulgação da existência de tais indícios

TEMA Nº 1015 – RE 886.131/MG  

Constitucionalidade da exigência de um período de carência para candidatos a cargos
públicos que tenham se recuperado de doença grave

É inconstitucional a vedação à posse em cargo público de candidato(a) aprovado(a)
que, embora tenha sido acometido(a) por doença grave, não apresenta sintoma
incapacitante nem possui restrição relevante que impeça o exercício da função
pretendida (CF, arts. 1º, III, 3º, IV, 5º, caput, 37, caput, I e II)



TEMA Nº 1031 - RE 1.017.365/SC 

"I - A demarcação consiste em procedimento declaratório do direito originário
territorial à posse das terras ocupadas tradicionalmente por comunidade indígena; 
II - A posse tradicional indígena é distinta da posse civil, consistindo na ocupação das
terras habitadas em caráter permanente pelos indígenas, nas utilizadas para suas
atividades produtivas, nas imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais
necessários a seu bem-estar e nas necessárias a sua reprodução física e cultural,
segundo seus usos, costumes e tradições, nos termos do § 1º do artigo 231 do texto
constitucional; 
III - A proteção constitucional aos direitos originários sobre as terras que
tradicionalmente ocupam independe da existência de um marco temporal em 05 de
outubro de 1988 ou da configuração do renitente esbulho, como conflito físico ou
controvérsia judicial persistente à data da promulgação da Constituição; 
IV – Existindo ocupação tradicional indígena ou renitente esbulho contemporâneo à
promulgação da Constituição Federal, aplica-se o regime indenizatório relativo às
benfeitorias úteis e necessárias, previsto no § 6º do art. 231 da CF/88;

Definição do estatuto jurídico-constitucional das relações de posse das áreas de tradicional
ocupação indígena à luz das regras dispostas no artigo 231 do texto constitucional.



V – Ausente ocupação tradicional indígena ao tempo da promulgação da Constituição
Federal ou renitente esbulho na data da promulgação da Constituição, são válidos e
eficazes, produzindo todos os seus efeitos, os atos e negócios jurídicos perfeitos e a
coisa julgada relativos a justo título ou posse de boa-fé das terras de ocupação
tradicional indígena, assistindo ao particular direito à justa e prévia indenização das
benfeitorias necessárias e úteis, pela União; e, quando inviável o reassentamento dos
particulares, caberá a eles indenização pela União (com direito de regresso em face
do ente federativo que titulou a área) correspondente ao valor da terra nua, paga em
dinheiro ou em títulos da dívida agrária, se for do interesse do beneficiário, e
processada em autos apartados do procedimento de demarcação, com pagamento
imediato da parte incontroversa, garantido o direito de retenção até o pagamento do
valor incontroverso, permitidos a autocomposição e o regime do § 6º do art. 37 da CF; 
VI – Descabe indenização em casos já pacificados, decorrentes de terras indígenas já
reconhecidas e declaradas em procedimento demarcatório, ressalvados os casos
judicializados e em andamento; 
VII – É dever da União efetivar o procedimento demarcatório das terras indígenas,
sendo admitida a formação de áreas reservadas somente diante da absoluta
impossibilidade de concretização da ordem constitucional de demarcação, devendo
ser ouvida, em todo caso, a comunidade indígena, buscando-se, se necessário, a
autocomposição entre os respectivos entes federativos para a identificação das terras
necessárias à formação das áreas reservadas, tendo sempre em vista a busca do
interesse público e a paz social, bem como a proporcional compensação às
comunidades indígenas (art. 16.4 da Convenção 169 OIT); 



VIII – A instauração de procedimento de redimensionamento de terra indígena não é
vedada em caso de descumprimento dos elementos contidos no artigo 231 da
Constituição da República, por meio de pedido de revisão do procedimento
demarcatório apresentado até o prazo de cinco anos da demarcação anterior, sendo
necessário comprovar grave e insanável erro na condução do procedimento
administrativo ou na definição dos limites da terra indígena, ressalvadas as ações
judiciais em curso e os pedidos de revisão já instaurados até a data de conclusão
deste julgamento; 
IX - O laudo antropológico realizado nos termos do Decreto nº 1.775/1996 é um dos
elementos fundamentais para a demonstração da tradicionalidade da ocupação de
comunidade indígena determinada, de acordo com seus usos, costumes e tradições,
na forma do instrumento normativo citado; 
X - As terras de ocupação tradicional indígena são de posse permanente da
comunidade, cabendo aos indígenas o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos
rios e lagos nelas existentes; 
XI - As terras de ocupação tradicional indígena, na qualidade de terras públicas, são
inalienáveis, indisponíveis e os direitos sobre elas imprescritíveis; 
XII – A ocupação tradicional das terras indígenas é compatível com a tutela
constitucional do meio ambiente, sendo assegurado o exercício das atividades
tradicionais dos povos indígenas; 
XIII – Os povos indígenas possuem capacidade civil e postulatória, sendo partes
legítimas nos processos em que discutidos seus interesses, sem prejuízo, nos termos
da lei, da legitimidade concorrente da FUNAI e da intervenção do Ministério Público
como fiscal da lei.” 



TEMA Nº 1036 – RE 1.188.352/DF  

São constitucionais as leis dos Estados, Distrito Federal e Municípios que, no
procedimento licitatório, antecipam a fase da apresentação das propostas à da
habilitação dos licitantes, em razão da competência dos demais entes federativos de
legislar sobre procedimento administrativo

Competência legislativa para editar norma sobre a ordem de fases de processo licitatório, à
luz do art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal

TEMA Nº 1051 – RE 833291/SP 

É inconstitucional lei municipal que estabelece a obrigação da implantação, nos
shopping centers, de ambulatório médico ou serviço de pronto-socorro equipado
para o atendimento de emergência

Obrigatoriedade, instituída por lei municipal, de implantação de ambulatório médico ou
unidade de pronto-socorro em shopping centers

TEMA Nº 1072 – RE 1211446/SP 

A mãe servidora ou trabalhadora não gestante em união homoafetiva tem direito ao
gozo de licença-maternidade. Caso a companheira tenha utilizado o benefício, fará
jus à licença pelo período equivalente ao da licença-paternidade

Possibilidade de concessão de licença-maternidade à mãe não gestante, em união estável
homoafetiva, cuja companheira engravidou após procedimento de inseminação artificial.



TEMA Nº 1170 - RE 1.317.982/ES 

É aplicável às condenações da Fazenda Pública envolvendo relações jurídicas não
tributárias o índice de juros moratórios estabelecido no art. 1º-F da Lei n.
9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir da vigência da referida
legislação, mesmo havendo previsão diversa em título executivo judicial transitado
em julgado

Validade dos juros moratórios aplicáveis nas condenações da Fazenda Pública, em
virtude da tese firmada no RE 870.947 (Tema 810), na execução de título judicial que
tenha fixado expressamente índice diverso.

TEMA Nº 1172 – RE 1.288.634/GO 

Os programas de diferimento ou postergação de pagamento de ICMS - a exemplo
do FOMENTAR e do PRODUZIR, do Estado de Goiás - não violam o sistema
constitucional de repartição de receitas tributárias previsto no art. 158, IV, da
Constituição Federal, desde que seja preservado o repasse da parcela pertencente
aos Municípios quando do efetivo ingresso do tributo nos cofres públicos
estaduais

Recurso extraordinário em que discute, à luz do artigo 158, IV, da Constituição Federal, o
cálculo da quota pertencente aos municípios sobre o produto da arrecadação do ICMS
(artigo 158, IV, da Constituição Federal), considerando a competência conferida aos
Estados para promover programas de incentivo fiscal - tais como o Fomentar e o Produzir
- e o modo pelo qual referidos benefícios são implantados, haja vista a existência de
controvérsia sobre a aplicabilidade dos entendimentos firmados por esta Corte no Tema
42 (RE 572.762) e no Tema 653 (RE 705.423)

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6137386


TEMA Nº 1184 – RE 1.355.208 

1. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência de interesse
de agir tendo em vista o princípio constitucional da eficiência administrativa,
respeitada a competência constitucional de cada ente federado. 2. O ajuizamento da
execução fiscal dependerá da prévia adoção das seguintes providências: a) tentativa
de conciliação ou adoção de solução administrativa; e b) protesto do título, salvo por
motivo de eficiência administrativa, comprovando-se a inadequação da medida. 3. O
trâmite de ações de execução fiscal não impede os entes federados de pedirem a
suspensão do processo para a adoção das medidas previstas no item 2, devendo,
nesse caso, o juiz ser comunicado do prazo para as providências cabíveis

Extinção de execução fiscal de baixo valor, por falta de interesse de agir, haja vista
modificação legislativa posterior ao julgamento do RE 591.033 (Tema 109), que incluiu as
certidões de dívida ativa entre os títulos sujeitos a protesto (Lei 12.767/2012), e a
desproporção dos custos de prosseguimento da ação judicial

TEMA Nº 1190 – RE 1.282.553 - ED   

Possibilidade de investidura em cargo público, após aprovação em concurso, de pessoa
com os direitos políticos suspensos e em débito com a Justiça Eleitoral, em razão de
condenação criminal transitada em julgado.



A suspensão dos direitos políticos prevista no artigo 15, III, da Constituição Federal
("condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos") não
impede a nomeação e posse de candidato aprovado em concurso público, desde que
não incompatível com a infração penal praticada, em respeito aos princípios da
dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho (CF, art. 1º, III e IV) e do
dever do Estado em proporcionar as condições necessárias para a harmônica
integração social do condenado, objetivo principal da execução penal, nos termos do
artigo 1º da LEP (Lei nº 7.210/84). O início do efetivo exercício do cargo ficará
condicionado ao regime da pena ou à decisão judicial do juízo de execuções, que
analisará a compatibilidade de horários

TEMA Nº 1237 – ARE 1.385.315/RJ 

(i) O Estado é responsável, na esfera cível, por morte ou ferimento decorrente de
operações de segurança pública, nos termos da Teoria do Risco Administrativo; (ii) É
ônus probatório do ente federativo demonstrar eventuais excludentes de
responsabilidade civil; (iii) A perícia inconclusiva sobre a origem de disparo fatal
durante operações policiais e militares não é suficiente, por si só, para afastar a
responsabilidade civil do Estado, por constituir elemento indiciário

Responsabilidade estatal por morte de vítima de disparo de arma de fogo durante operações
policiais ou militares em comunidade, em razão da perícia que determina a origem do
disparo ser inconclusiva.



TEMA Nº 1254 – RE 1.426.306/TO 

Somente os servidores públicos civis detentores de cargo efetivo (art. 40, CF, na
redação dada pela EC 20/98) são vinculados ao regime próprio de previdência
social, a excluir os estáveis nos termos do art. 19 do ADCT e os demais servidores
admitidos sem concurso público, ressalvadas as aposentadorias e pensões já
concedidas ou com requisitos já satisfeitos até a data da publicação da ata de
julgamento destes embargos declaratórios

Regime previdenciário aplicável aos servidores estabilizados pelo art. 19 do ADCT não
efetivados por concurso público, se o regime próprio de previdência do Estado a que
vinculado o servidor ou se o regime geral de previdência social.  

TEMA Nº 1287 - ARE 1.436.197/RO 

No âmbito da tomada de contas especial, é possível a condenação administrativa
de Chefes dos Poderes Executivos municipais, estaduais e distrital pelos Tribunais
de Contas, quando identificada a responsabilidade pessoal em face de
irregularidades no cumprimento de convênios interfederativos de repasse de
verbas, sem necessidade de posterior julgamento ou aprovação do ato pelo
respectivo Poder Legislativo.

Possibilidade, ou não, de imputação administrativa de débito e multa a ex-prefeito, pelos
Tribunais de Contas, em procedimento de tomada de contas especial, decorrente de
irregularidades na execução de convênio firmado entre entes federativos.

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6636875


TEMA Nº 1296 – ARE 1481694/ES 

É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fático-probatória a
controvérsia sobre a responsabilidade de entidade gestora de fundo de previdência
complementar pelo pagamento de benefício nos casos de falência da entidade
patrocinadora ou de exaurimento da reserva pré-constituída”

Responsabilidade de entidade de previdência complementar pelo pagamento de benefício
nos casos de falência de entidade patrocinadora ou de esgotamento de recursos de
reserva pré-constituída

TEMA Nº 1305 – RE 592.152/SE 

O art. 4º da Emenda Constitucional 42/2003 validou os adicionais instituídos pelos
Estados e pelo Distrito Federal para financiar os Fundos de Combate à Pobreza

Validação dos adicionais instituídos pelos Estados e pelo Distrito Federal para financiar os
Fundos de Combate à Pobreza pelo art. 4o da Emenda Constitucional 42/2003

TEMA Nº 1306 – ARE 1.484.798/SP 

É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fática a controvérsia sobre a
possibilidade de fundamentar ações de vigilância sanitária na Resolução da
Diretoria Colegiada – RDC nº 56/2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA.

Possibilidade de fundamentar ações de vigilância sanitária na Resolução da Diretoria
Colegiada – RDC nº 56/2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.



TEMA Nº 123 – RE 948634/RS

Tese Submetida
a Julgamento

Tese
Firmada

Informações
Complementares

As disposições da Lei 9.656/1998, à luz do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal,
somente incidem sobre os contratos celebrados a partir de sua vigência, bem como
nos contratos que, firmados anteriormente, foram adaptados ao seu regime, sendo
as respectivas disposições inaplicáveis aos beneficiários que, exercendo sua
autonomia de vontade, optaram por manter os planos antigos inalterados

legenda de ícones

D I R E I T O   P R I V A D O

Aplicação de lei nova sobre plano de saúde aos contratos anteriormente firmados.



TEMA Nº 1053 – RE 1.167.478/RJ 

Após a promulgação da EC nº 66/2010, a separação judicial não é mais requisito
para o divórcio nem subsiste como figura autônoma no ordenamento jurídico. Sem
prejuízo, preserva-se o estado civil das pessoas que já estão separadas, por
decisão judicial ou escritura pública, por se tratar de ato jurídico perfeito (art. 5º,
XXXVI, da CF)

Separação judicial como requisito para o divórcio e sua subsistência como figura
autônoma no ordenamento jurídico brasileiro após a promulgação da EC nº 66/2010

TEMA Nº. 1236 - ARE 1.309.642/SP 

Nos casamentos e uniões estáveis envolvendo pessoa maior de 70 anos, o regime
de separação de bens previsto no art. 1.641, II, do Código Civil, pode ser afastado
por expressa manifestação de vontade das partes, mediante escritura pública

Regime de bens aplicável no casamento e na união estável de maiores de setenta anos.

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6096433


TEMA Nº. 506 – RE 635.659/SP 

Tese Submetida
a Julgamento

Tese
Firmada

Informações
Complementares

1. Não comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar
ou trouxer consigo, para consumo pessoal, a substância cannabis sativa, sem
prejuízo do reconhecimento da ilicitude extrapenal da conduta, com apreensão da
droga e aplicação de sanções de advertência sobre os efeitos dela (art. 28, I) e
medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo (art. 28, III);

legenda de ícones

D I R E I T O   P e n a l

Recurso extraordinário, em que se discute, à luz do art. 5º, X, da Constituição Federal, a
compatibilidade, ou não, do art. 28 da Lei 11.343/2006, que tipifica o porte de drogas para
consumo pessoal, com os princípios constitucionais da intimidade e da vida privada.



2. As sanções estabelecidas nos incisos I e III do art. 28 da Lei 11.343/06 serão
aplicadas pelo juiz em procedimento de natureza não penal, sem nenhuma
repercussão criminal para a conduta; 
3. Em se tratando da posse de cannabis para consumo pessoal, a autoridade policial
apreenderá a substância e notificará o autor do fato para comparecer em Juízo, na
forma do regulamento a ser aprovado pelo CNJ. Até que o CNJ delibere a respeito, a
competência para julgar as condutas do art. 28 da Lei 11.343/06 será dos Juizados
Especiais Criminais, segundo a sistemática atual, vedada a atribuição de quaisquer
efeitos penais para a sentença; 
4. Nos termos do § 2º do artigo 28 da Lei 11.343/2006, será presumido usuário quem,
para consumo próprio, adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer
consigo, até 40 gramas de cannabis sativa ou seis plantas-fêmeas, até que o
Congresso Nacional venha a legislar a respeito; 
5. A presunção do item anterior é relativa, não estando a autoridade policial e seus
agentes impedidos de realizar a prisão em flagrante por tráfico de drogas, mesmo
para quantidades inferiores ao limite acima estabelecido, quando presentes
elementos que indiquem intuito de mercancia, como a forma de acondicionamento
da droga, as circunstâncias da apreensão, a variedade de substâncias apreendidas,
a apreensão simultânea de instrumentos como balança, registros de operações
comerciais e aparelho celular contendo contatos de usuários ou traficantes; 
6. Nesses casos, caberá ao Delegado de Polícia consignar, no auto de prisão em
flagrante, justificativa minudente para afastamento da presunção do porte para uso
pessoal, sendo vedada a alusão a critérios subjetivos arbitrários;



7. Na hipótese de prisão por quantidades inferiores à fixada no item 4, deverá o juiz,
na audiência de custódia, avaliar as razões invocadas para o afastamento da
presunção de porte para uso próprio; 
8. A apreensão de quantidades superiores aos limites ora fixados não impede o juiz
de concluir que a conduta é atípica, apontando nos autos prova suficiente da
condição de usuário” 

TEMA Nº 1041 – ED em RE 1116949/PR 

(1)Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova obtida
mediante abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo, salvo se ocorrida em
estabelecimento penitenciário, quando houver fundados indícios da prática de
atividades ilícitas; (2) Em relação a abertura de encomenda postada nos Correios, a
prova obtida somente será lícita quando houver fundados indícios da prática de
atividade ilícita, formalizando-se as providências adotadas para fins de controle
administrativo ou judicial

Admissibilidade, no âmbito do processo penal, de prova obtida por meio de abertura de
encomenda postada nos Correios, ante a inviolabilidade do sigilo das correspondências.



TEMA Nº 1303 – RE 1.448.742/RS - REAFIRMAÇÃO DE

JURISPRUDÊNCIA 

1. O sobrestamento de recurso extraordinário nos tribunais de origem para
aguardar o julgamento de tema de repercussão geral não suspende
automaticamente o prazo prescricional de pretensão punitiva penal; 2. O ministro
relator do processo selecionado como paradigma no Supremo Tribunal Federal,
caso entenda necessário e adequado, poderá determinar a suspensão de ações
penais em curso que tratem de mesma controvérsia, assim como do prazo
prescricional de pretensão punitiva penal

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II, XXXV, LIV, LV e 129, I
da Constituição Federal a possibilidade de suspensão automática do prazo prescricional
da pretensão punitiva penal durante o período de sobrestamento de recurso extraordinário
nos tribunais de origem (art. 1.030, III, do CPC) para aguardar o julgamento de tema de
repercussão geral, independente de decisão específica do ministro relator do processo
selecionado como paradigma no Supremo Tribunal Federal (art. 1.035, § 5º, do CPC)
determinando a suspensão de ações penais em curso que tratem da mesma controvérsia,
assim como do prazo prescricional da pretensão punitiva penal, caso entenda necessário
e adequado



SISTEMÁTICA DA 
REPERCUSSÃO
GERAL

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

AFETADOS



Tese Submetida
a Julgamento

legenda de ícones

D I R E I T O   P ú b l i c o

Informações
Complementares

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 29, V e VI, 37, X, e 39, §4º, da
Constituição Federal a constitucionalidade das Leis 3.056/2019 e 3.114/2020 do
Município de Pontal/SP, que preveem revisão geral anual do subsídio mensal do Prefeito
e do Vice-Prefeito, considerando-se os princípios da moralidade administrativa, da
anterioridade da legislatura e da inalterabilidade do subsídio durante o mandato eletivo.

TEMA Nº 1192 – RE 1.344.400/SP - AFETAÇÃO EM

2021/suspensão em julho de 2024

Determinação de suspensão, em todo o território nacional, do processamento de todos
os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão vazada
neste tema de repercussão geral, nos termos do art. 1.035, § 5º, do CPC. (em 19.7.2024)



TEMA Nº 1298 – RE 1471538/RJ 

Recebimento de pensão previdenciária por mulher transexual, na condição de filha maior
solteira, em que a alteração do registro civil ocorreu após a morte do servidor

TEMA Nº 1299 – RE 1487051/PA.  

Constitucionalidade do repasse de parte dos emolumentos extrajudiciais para o
financiamento das instituições integrantes do Sistema do Justiça e se tal matéria,
configurando ou não organização judiciária, se subordina ou não à iniciativa legislativa
privativa dos Tribunais de Justiça

Critério de reajuste do saldo devedor das cédulas de crédito rural, no mês de março de
1990, nos quais prevista a indexação aos índices da caderneta de poupança

TEMA Nº 1290 – RE 1.445.162/DF   

Há determinação de suspensão nacional dos processos com similitude temática em
trâmite no território nacional
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